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Memorando 12- 69.199/2021 

De: 	Lincoln L. - SO - SSGEOP Redigido por Bruna R. 

Para: DACOL - Departamento de Acompanhamento Legislativo 

Data: 09/12/2021 às 11:14:18 

Setores envolvidos: 

SE, SO, SO - SSGEOP, DACOL 

Pedido de Informação n° 280/2021 

Prezados, 
u_ u, 

Em resposta ao Pedido de Informação n°280/2021 de autoria do sr. vereador Sargento Mello Casal a respeito do 	
'5 
N. 

andamento das obras de construção do EMEI Guaruá, vimos pelo presente esclarecer que: 	 .0 

1- O contrato firmado com a empresa Politec Engenharia foi encerrado em 01/11/2020 pois a mesma possuia  

impedimentos fiscais e não apresentou a documentação necessária para prorrogação do mesmo. 	 LT, 
á up 

2 - Já foram executados os seguintes serviços: Movimentação de terra, fundações superestrutura, grande parte da 	.0 
o 

alvenaria, impermeabilização, parte dos revestimentos internos, parte das instalações de drenagem e esgotamento 	g 
sanitário. 	 '8 

o 

3 - Ainda faltam finalizar os serviços de parte da alvenaria, revestimentos internos, instalações de drenagem e 	Ê 
esgotamento sanitário.e realizar os serviços de esquadrias, pintura, colocação de louças e metais, instalações de 	

..2 c 
gás, SPDA, instalações elétricas, climatização, rede estruturada, sistema de exaustão mecânica, e área externa.o .-à- 

P. 
4 - Sim. A obra está no orçamento 2021 e está prevista na LOA 2022. 

7- Informamos que o o cronograma é de 12 meses a contar da data de autorização de licitação pelo FNDE. 

8 e 9 - Encaminhamos projeto de implantação da creche. Há um estudo na SO quanto a utilização das demais 
áreas, entretanto ainda não foi repassada nenhuma definição. 	 a -c 
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Atenciosamente 	 (0  O 
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Lincoln Santos Lima 	
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5 - Já foi realizado a atualização da planilha orçamentária, entretanto estamos aguardando autorização do FNDE, 	-.?, 

.',5 
órgão financiador, para proceder com os tramites de licitação. Considerando a ingerencia da PJF nos prazos do  
FNDE para emissão da autorização, não há como prever o prazo para conclusão das obras. 	 S. 

§ — 
6 - A obra era executada pela empresa POLITEC Engenharia. 	 È 
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